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CONTRÂTO n' 194/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 07212024
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2.1, O prazo de vigência da contratação é de t2(doze) meses, a contar da data da assinatura, na foma dos artigos 105, 106 e 107

da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2 A pronogação de que trata este item é condiÇionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os pÍeços

pemanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
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l. clÁusur,n rnRcEIRÁ - REGIME DE ExEcuÇÃo Dos sERvIÇos/FoRcEclMENTo

3.1. O regime de execução dos serviços/fomecimcnto a seÍem executados pelo CONTRATÀDO, os materiais que serâo

empregados são aqueles previstos no Termo de RefeÉnci4 anexo do Edital.
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5.13 O fiscal do contrato seá auxt le lntemo da Administração, que

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo çom na execugão contÍatual

5.14 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsúilidade da Contrêtad4 inclusive p€rante terceiros,

por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não

implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prePostos.

5.15 Os Gestores do Contralo, serão os Secretários Municipais.

5,16 Os gestores de çontrato terão atribuições administrativas e a função de administraÍ o contrato, desde sua concepção até a

fi nalização, especialmente:

t NÁ^-*- Q.rrt -Qc,l', Sc'
Rua Rui B.rbos{, 40 - Ccntro - Agua Fria - BA - CEP: 48r70-000.
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I - analisar a documentação que anteÇadc o pagamçnto;

lI - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

Ill - analisar eyentuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução aÍavés de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a susp

.t

d
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referência.

5.1E O contratado

para representá-lo na

\./ o.o clÁusuu srxTl
6.1 O credenciado obriga-se

(xxx) poqp§nele.inclu

p"liid*fuânoff"

le

os serviços/fomecimento, objeto do edital

, celul Whatsapp), com poderes

deste termo de

fomecime[to do bem

de R$ XXX

da dala do timado

licação, do índice

a partir d

sej(m) di

s ser

M

6.2 Os

6.3 Após

xxx,

6.4 N
último

6.5 No

ídolm

emo

uentes

não di
ação

, o(s) índ

s), e

6.8 N são legal lce O ento do

preço do valor por me

6.9 O reaj

7.0 CLÀUS

7.1 O pruzo a ele refe de RefeÉncia,

anexo a este Con

E.O CLAUSULA OITAVA -
8.1 As despesas deconentes desta táLria própri4 preüsta no orçamento do

Município, para o exeÍcício de 2024, naclÍlssl

Unidade Orçamertária: 6000 Secretariâ Municipal de Saúde

Atividade / Projeto:

2019 - Gestões das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde

2023 - Cesülo das Ações Administrativa das Ações do Hospitat Matemidade Luiz Eduardo

Unidade Orçamentária: 4000 Secretaria Municipal de Infrâesarutura e Serviços Públicos
Atividade / Projeto: 2010 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - Agua FÍia - BA - CEP: ,4170-000.
E-mail: setor.contÍatos@aguafria.ba.gov.br
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Utridade Orçamentária: E000 Secretaria Municipal de Desenyolyimento Econômico, Agricultura e Meio Ambiente

Atividade / Projeto: 2034 Gestão das Ações AdministÍativa da SecÍetaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,

agricultura e meio ambiente

Unidade Orçametrtória: 7000 Secretaria de Assistênci8 Social

Atividade / Projeto: 2026 Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação Social

Unidade Orçam€ntáriâ: 5000
Municipal.F EAtividade / Projeto: 201

Elemento de
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g) Comunicar à CR-EDENCIANTE q utçnção do Contrato;

h) Responsabilizar-se por todos os danos causados à C IANTE e/ou terceiÍos, decoÍrentes de sua culpa ou dolo,

provocados pela negligênci4 imprudência ou imperícia quando reparáJas e conigllas às suas expensas;

i) Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os

serviços/fomecimento efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrçções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

Rúa Rui Barbosa,40 - Centro - Fria - BA - :,lEl70{00.
E-mail: setor.contrâtos@aguafria.ba.gov.br
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j) Responsúilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de Trabalho ou

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáÍias, tributárias e

as demais preyistas em legislação específic4 cuja inadimplência não transfere a responsóilidade à Confiatante;

k) Efetuar o pagaÍnento dos salários dos empregados alocados na execução contratual de maneira correta. preferencialmente

mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

l) InstruiÍ todos os seus empregados a respeito das atividadcs a serem desempenhadas;
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2.7o (dois por cento) lnexec ução total do objeto;

I 1.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de reparação integral do

dano causado ao Contratante (art. 156, §f, da Lei n" 14.133, de 2021\.

I 1.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumutativamente com a multa (art. 156, §7', da L€i n"

14.133, de 2021).

I 1.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

sua intimação (art. I57, da Lei no 14.133, de 2021).

Rua Rui Barbosa, ,ú0 - Centro - gur Frie - BÀ -
F-mril: setor.coíarstos@sgurfris.br.gov.br

CNPJ: 13.606.702m001{5 Tel: (75) 98252{764
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ll.6 Se a multa aplicada e as indenizações cóíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seá descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §E", da Lei n' 14.133,de2021).

I1.7 Previamente ao encaminham€nto à cobÍança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo

de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.E A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que íssegure o contraditório e a ampla defesa ao
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para tanto.

12.2 Se as obrigações nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaú prorrogada até a conclusão do objeto, caso em

que deveá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará el€ constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativa§; e

Rua Rui Barbosa, 40 - Centro - Agu{ Fria - BA - CEP: ,l8170-000.
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b) poderá a Administraçâo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.
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13.1 Incumbiná ao contratante di\ulgiü o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contrataçõcs Públicas (PNCP), na forma

prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet, em atenção ao aÍt. E", §2", da Lei n.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA
RUA RUI BARBOSA
AGUA FRIA
BA

00ui 70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
N".216t2024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(')

Nome

VANESSA BARROS DOS SANTOS
52562186893

CPF'C.N.P.J
42.509.283/000í.4í

C.G.A da Emprcsa
70í000494

Endereço:

Avn ANTONIO SERGIO CARNEIRO SN

Bairro:

CENTRO

CEP:

48170000

Município:
AGUA FRIA

UF:

BA

\-z CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos pera a empresa supra citado, que impeçam a
expediçáo desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pele eutoridade
administrativa.

Observação: Esta ceÉidão tem validade de 90 dias.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnteÍnet, nos endereços
www.aguafria. ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:
25t09t2024

Cênidáo válida 3ié24h 22024

Código de Controle da Certidão:

7 3 1 9.21 6.20240925.57 4.7 334

Ib



24110124,14128 Consulta Regularidadê do Emprêgador

Voltar lmprimir 00üi i1

c^rx^
cAtxÂ ECoNôMtcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endêrêço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garântia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:14l 10 /2024 a L2/1L/2O24

CertiÍicação Número: 2O24LO1422o65634o24524

Informação obtida em 24/70/2024 14:28:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caira.gov.br

42.509.283/0001-41

VANESSA BARROS DOs SANTOS 52562186893

AV ANTONIO SERGIO CARNEIRO SN / CENTRO / AGUA FRIA / BA / 48170-
000

https:,//consulta-cí.carxa.gov.br/consultací/pag€6Jimpressao jsÍ 1t1



iá,r i:rzr i cl+ l.

Nome: VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893
CNPJ: 42.509.283/0001-41
Certidão n": 7399'1]-1 4/2024
Expedição: 24/70/2024, às 14:24:05
Validade: 22/04/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

a0üi72

(MATRIZ E FILIÀI S )

dias, contados da data

?ol)aF ,i JtIa r ÁF.rc
'I:.1 ''-'l': aÃ :)a 'irAIr,À:,:1o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRàBALHISTAS

Certifica-se que vANEssÀ BÀRRos Dos sÀIITos 52562186893 (t'tÀTRrz E

FrrIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" {2.509.283/OOO:--4L, NÃO CONSIÀ

como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pefas Leis ns." 12.440/2011 e
L3,461 /20L1, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 2l- de jane.iro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de respônsabilidadê dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a certidão atesta a empresa em re.Iação
a todos os seus estabe.l-ec j-mentos. agências ou f i1:.ais.
A aceitação destà certidão condicÍona-se à verificação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www . tst. jus .br) .

Certidào emltida gratuitamente.

INFORI.íÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judj-clais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previdenciários, a honorá rios, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o M.inistério PúbLico do

Trabafho, Comissão de Concil,iaçào Prévia ou demais titulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÂO

Nome: VANESSA BARROS DOS SANTOS 52562186893
GNPJ: 42.509.283/0001.41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado quê
náo mnstam pendências êm sêu nomê, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Rêceita Federal do BÍâsil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuíadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitaçáo desta certidão êstá condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos
endersços <http://rfb.9ov.br> ou <http:/ ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014,
Emitida às 1 'l :36:35 do dia 2010512024 <horc e data de Brasília>.
Válida até 1611112024.
Código de controle da certidão: 8F84.8736.C0F6.9DD6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração dirêta a êle vinculados. Refêre-se à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.
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GOVERNO DO ESTADO DABÂHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 241 l0 /2024 | 4 :26
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(Emitida para os êfêitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 dê dêzembro de 198í - Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo N': 20244589837

Certidão Negativa de Débitos Tributários

RÂZÃo socIAL

VANESSA BARROS DOS SANTOS 525621t6E93

rNScRrÇÀo ESTADUAL

18r.59r.546

CNPJ

42.509.24y000141

Fica certifcado que não constam, até a prêsentê data, pêndências de responsabilidade da pessoâ fisica ou jurídicá acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secrêtaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inêxistência de débitos, inclusive os inscÍitos na Dívida
Ativa, dê compêtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierêm a ser apurados posteriormênte.

Emitida em 2411012024, conforme Portaria n" 9'18/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssao.

AUTENT|C|DADE DESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAs tNSpEToRtAs FAZENDÁRu
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cártáo original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretariâ dâ Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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